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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0022/2022 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N° 0009/2022 

 
Aos quinze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAXIM, inscrito no CNPJ sob nº 11.323.985/0001-02, neste ato representado por pelo Sr. UILIAN 
CAVALHEIRO, brasileiro, casado, Secretário Municipal de Saúde, inscrito no CPF sob nº 052.289.929-
36 e portador da cédula de identidade nº 3.807.671, residente e domiciliado na Rua Campo Grande, 
nº 235, Bairro Alvorada, na cidade de Xaxim, Estado de santa Catarina, CEP 89825-000, doravante 
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, resolve registrar o preço oferecido pela empresa 
ETC LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 
Rua do Comércio, 39, Sala 601, Centro na cidade de Concórdia, Estado de Santa Catarina, inscrita no 
CNPJ sob n° 17.650.831/0001-01, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) TIAGO ANTONIO CESCO, 
inscrito no CPF/MF sob n° 040.633.439-01 e portador da cédula de identidade n° 4319940 SSP/SC, 
denominado simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO. 
  
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Processo Licitatório nº 0022/2022 - 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº 0009/2022 e seus Anexos, do qual é parte integrante e 
complementar, regendo-se o mesmo pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, lei nº 
10.520/02 e pela legislação pertinente, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO  
1.1 Este termo tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 
para confecção de próteses dentárias, incluindo material e mão de obra, para atendimento aos 
pacientes da Secretaria de Saúde de Xaxim, de acordo com o Programa Brasil Sorridente – Saúde 
Bucal, na quantidade estimada abaixo: 

 

Item Especificação do objeto Unid. Quant. 
Preço 

Registrado R$ 
Total Estimado 

R$ 

1 

Prótese Total Superior e Inferior, acrilizada: 

confeccionada em acrílico termo-

polimerizável de alta resistência com 

dentes tipo Dentron. 

Un 400 175,0721 70.028,82 

2 

Prótese Parcial removível Superior e 

Inferior confeccionada em estrutura 

metálica com liga de cromo-cobalto e 

dentes tipo Dentron 

Un 400 304,0375 121.615,00 

3 Reembasamento de prótese total Un 150 33,4107 5.011,61 

4 Conserto de prótese dentária Un 100 33,4107 3.341,07 

 TOTAL DO FORNECEDOR REGISTRADO R$ 199.996,50 

 
1.2 Os quantitativos são estimados para um período de 12 (doze) meses e não implicam em 
obrigatoriedade de contratação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados 
como referência para pagamento durante a vigência do Registro de Preços, servindo apenas como 
referencial para a elaboração das propostas dos licitantes. 
 
1.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
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previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 
presente Licitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA  
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses consecutivos contados da 
data de assinatura deste termo.  

 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o Município de Xaxim/SC, não será 
obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro preferência 
de fornecimento em igualdade de condições.  
 
2.3 Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 8666/93 ou 
de redução dos preços praticados no mercado. 

2.3.1 Os valores não serão reajustados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, podendo 
ocorrer apenas à revisão de preços a qualquer tempo a fim de reestabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da mesma, sempre que sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual. 

 
2.4 Mesmo comprovadas à ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA/EXECUÇÃO  
3.1 Fica sob responsabilidade da licitante vencedora, o fornecimento da mão de obra e dos Materiais 
para a confecção das próteses dentárias, ficando apenas sob responsabilidade da Secretaria de Saúde 
o serviço e material da moldagem. 
 
3.2 Fica sob responsabilidade da licitante vencedora realizar todos os ajustes necessários nas próteses, 
caso não sirva ou cause danos ao paciente. 
 
3.3 Todas as próteses, objeto desta licitação, deverão ser entregues de acordo com as necessidades e 
em conformidade com a requisição odontológica, com entrega no Centro de Especialidades do 
Município de Xaxim ou outro local indicado pelo Município, sem custos de frete e encargos.  
 
3.4 A licitante vencedora deverá passar todos os dias na Unidade de Saúde Central, no período da 
manhã, às 11 horas, ou conforme necessidade, para o recolhimento dos moldes, obedecendo ao 
cronograma descrito abaixo: 
 

3.4.1 Prótese Parcial Removível 

 Primeira Semana: o laboratório recolhe o molde.  

 Segunda Semana: entrega a armação metálica + rolete em cera para prova.  

 Terceira Semana: enviar para prova dos dentes. Os dentes devem estar perfurados em seu 
interior.  

 Quarta Semana: entregar a prótese acrilizada e finalizada. 
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3.4.2 Prótese Total 

 Primeira semana: recebe o modelo de estudo e em 3 dias envia moldeira individual. 

 Segunda semana: recebe modelo de trabalho e em 3 dias envia placa base com rolete de cera 
para prova.  

 Terceira semana: envio do rolete com os dentes para prova. Os dentes devem estar perfurados 
em seu interior antes da acrilização para evitar que caiam depois de prontos. 

 Quarta semana: envia a prótese acrilizada e finalizada. 
 
3.5 A prótese que apresentar defeito por não ter sido confeccionada de forma correta, deverá ser 
corrigida pelo laboratório no prazo máximo de 10 dias. A licitante vencedora deverá oferecer garantia 
de 01 (um) ano para próteses entregues.  
 
3.6 As próteses devem ser enviadas em embalagens, com o nome do paciente, unidade de referência 
e guia do laboratório conforme o dentista encaminhar. É dever do laboratório retirar e entregar o 
trabalho. A entrega e retirada deve ser no Centro de Especialidades do Município de Xaxim ou em 
outro local indicado na Autorização de Fornecimento e de acordo com este termo de referência e 
demais normas editalícias. 
 
3.7 Os modelos e moldes deverão ser recolhidos e entregues no local indicado, conforme cronograma 
estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde, responsabilizando-se pelo zelo dos mesmos. 
 
3.8 Todas as etapas laboratoriais, incluindo materiais, mão-de-obra e custos adicionais correrão por 
conta da licitante, a saber: 

3.8.1 Confecção de placa base ou moldeira individual – quando indicada pelo cirurgião dentista; 
3.8.2 A base da prótese total deve ser confeccionada em modelo de trabalho funcional, sendo 
que os modelos têm que estar montados em articulador de chaleira, da prova dos dentes até a 
última etapa, (não será necessário enviar para o ESF os modelos no articulador, mas a montagem 
deverá ter sido feita com oclusão no mesmo). Os dentes devem ser perfurados antes da 
acrilização. 
3.8.3 Confecção de placa base com rodetes de cera posicionados, para tomada de relações DVR, 
DVO, EFL, linha de sorriso alto, linha de sorriso e orientação para montagem dos dentes; 
3.8.4 Montagem de dentes de acrílico sobre cera, conforme orientação do cirurgião dentista; 
3.8.5 Acrilização final dos aparelhos protéticos com os elementos dentários acrílicos 
devidamente posicionados; 
3.8.6 A contratada fica obrigada ao reembasamento das próteses sem custo adicional ao Fundo 
Municipal de Saúde de Xaxim, quando diagnosticado pelo Odontólogo responsável, qualquer 
defeito, devolvendo à Unidade Básica de Saúde – UBS no dia seguinte ao recolhimento. 
3.8.7 A contratada será responsável, pelos ajustes e reparos nas próteses confeccionadas, pelo 
período de 1 (um) ano, contados da data de entrega na Unidade Básica de Saúde – UBS, sem 
custo adicional ao Fundo Municipal de Saúde de Xaxim. 
3.8.8 Os profissionais necessários para a prestação dos serviços, objeto deste Edital, são de 
inteira responsabilidade da licitante, exceto a moldagem das próteses. 
3.8.9 A Contratada deverá acatar as definições do cirurgião dentista responsável, em relação 
aos aspectos técnicos, de pigmentação e morfologia, dos elementos dentários acrílicos, 
arquitetura das estruturas metálicas e coloração da gengiva artificial. 

 
3.9 O prazo para entrega dos trabalhos laboratoriais obedecerá a critérios e datas definidas pelo 
cirurgião dentista responsável pelas etapas clínicas. 
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3.10 O modelo inicial em gesso será fornecido pelo Fundo Municipal de Xaxim. 
 
3.11 A quantidade de próteses acima indicadas representa apenas uma estimativa para o período de 
vigência do presente Edital, o que significa que a quantidade indicada pode não ser realizada. 
 
3.12 Pelos valores indicados no quadro acima, a CONTRATANTE deverá arcar com todas as despesas 
inerentes aos procedimentos para a confecção do objeto do Edital. 
 
3.13 As próteses, objeto do presente Edital, serão realizadas única e exclusivamente para pacientes 
encaminhados com as devidas autorizações emitidas por responsável vinculado à Secretaria de Saúde 
do Município de Xaxim. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
4.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 
devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 
  
4.2 O Pagamento será efetuado através de boleto, ordem bancária e/ou depósito na conta do 
fornecedor, preferencialmente em agência da Caixa Econômica Federal – CEF, caso não seja possível, 
poderá ser descontado o valor da taxa de transferência TED/DOC.  
 
4.3 A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto desta licitação correrá às dotações 
informadas nas Autorizações de Fornecimento.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  
5.1 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste 
edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 
I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender 

determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos serviços 
ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades verificadas na 
execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a terceiros; 

 
II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado, 

por culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 
a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do 
serviço, multa de 05% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do 
serviço, multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral por parte do Município de Xaxim; 
c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo 
descumprimento de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as 
quais tenham sido fixadas penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte 
do Município de Xaxim; 
 
5.1.1 A multa deverá ser recolhida aos cofres do Município de Xaxim, dentro do prazo de 10 
(dez) dias úteis após a respectiva notificação.  
5.1.2 Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos 
existentes em nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o crédito, 
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lançados em dívida ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer 
hipótese; 
5.1.3 As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, 
em seus limites incidentes sobre cada uma delas; 

 
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO: A licitante será sancionada 

com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este Município e será descredenciada 
do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 02 (dois) anos, nos seguintes casos:  

a) fizer declaração falsa; 
b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 
c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
d) não mantiver a proposta; 
e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Município; 

 
IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA: enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e 
contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

 
5.2 A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no 
Cadastro de Fornecedores deste Município. 
 
5.3 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei.  
 
5.4 As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
penalidades disposta no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 
 
5.5 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
5.6 As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o 
descumprimento do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento 
devidamente comprovado e aceito pelo Município de Xaxim. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
6.1 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  

6.1.1 Automaticamente:  
a) por decurso de prazo de vigência;  
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
c) quando caracterizado o interesse público.  

O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
6.1.2 A pedido, quando:  

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força maior; 
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b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.  

A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula Sétima desta Ata, caso não aceitas as razões do pedido.  
6.1.3 Por iniciativa da Administração Municipal, quando:  

a) o fornecedor que perder qualquer condição de habilitação exigida no processo 
licitatório, ou seja, não cumprir o estabelecido no item 8 do Edital;  
b) por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
c) o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
d) o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 
decorrentes desta Ata de Registro de Preços;  
e) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes;  
f) não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado. 

A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita 
pessoalmente, por meio de documento 

 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
7.1 Do Município de Xaxim 

7.1.1 Fiscalizar a execução e a observação dos prazos contratuais.  
7.1.2 Realizar os pagamentos nos prazos e condições estabelecidos no presente Edital. 
7.1.3 Vistoriar as entregas/execução do material/serviços, conferindo se atendem a qualidade e 
especificações pré-definidas no processo licitatório e notificar a licitante quando necessário. 
7.1.4 Identificar os pontos de problemas durante a execução da ata e propor soluções para a 
resolução dos mesmos. 
7.1.5 Verificar possíveis irregularidades no cumprimento da ata e tomar as providências legais e 
contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no presente 
contrato e nas Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e alterações posteriores. 

 
7.2 Do Fornecedor Registrado 

7.2.1    Cumprir com a descrição dos materiais/serviços definidos no edital. 
7.2.2 Cumprir com os prazos estabelecidos para entrega/execução dos produtos/serviços. 
7.2.3 Cumprir com a garantia dos bens quando solicitada e providenciar a imediata substituição 
por produto (s) da mesma espécie e em perfeitas condições de uso. 
7.2.4 As quaisquer anormalidades de caráter urgente devem-se prestar os esclarecimentos 
julgados necessários ao contratante. 
7.2.5 Assumir toda e qualquer responsabilidade de fabricação, execução, encargos, custos, 
despesas civis e penais e obrigações sociais bem como as obrigações estabelecidas na legislação 
especifica de acidentes de trabalho, zelando pela perfeita execução dos serviços contratados. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1 A fiscalização e o acompanhamento da entrega do material serão realizados pelo servidor Uilian 
Cavalheiro, matrícula n° 9191. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO  
9.1 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor 
da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência 
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do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.  
 
9.2 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 13 do 
edital de pregão presencial nº 0009/2022, que desta Ata faz parte integrante.  
 
9.3 O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas 
hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, 
presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.  
 
9.4 O detentor da ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
pregão nº 0009/2022.  
 
9.5 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus dispositivos, 
o edital de pregão nº 0009/2022 seus anexos com os termos aditados e a proposta da detentora da 
Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.  
 
9.6 Poderá ser firmado contrato administrativo decorrente da presente Ata de Registro de Preço, nos 
termos do art. 57 da Lei 8.666/93, a critério da Administração Municipal. 
 
9.7 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no 
Foro da Comarca de Xaxim – SC, esgotadas as vias administrativas.  
 
Xaxim (SC), 15 de março de 2022. 
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